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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Imprensa Nacional
Diretoria-Geral

Coordenação-Geral de Publicação, Produção e Preservação
Coordenação de Gestão do Acervo e Relacionamento Externo 

Divisão de Atendimento e Gestão de Negócios

                   OFÍCIO Nº 397/2024/DIANE/COGAR/CGPPP/DG/IN/CC/PR

Brasília, na data da assinatura.      

Ao Senhor
Diego Mar�nelli Bergamaschi
Prefeito
Prefeitura de Engenho Velho RS
Rua Antônio Trombe�a, Nº 35
99.698-000 - Engenho Velho/RS

Assunto: Comunicado sobre a ex�nção do Contrato nº 02/2024.

Referência: Processo nº 00034.000353/2024-06.

Senhor Prefeito,

1. Com os meus cumprimentos, entro em contato com Vossa Senhoria a fim de informá-lo a
respeito de alterações nas normas que regem os procedimentos de cadastramento e pagamento para
publicação de atos no Diário Oficial da União (DOU), bem como dos impactos de tais mudanças sobre a
relação contratual existente entre a Prefeitura de Engenho Velho - RS e a Imprensa Nacional.

2. Como  é  de  seu  conhecimento,  a  Portaria  IN/CC/PR  nº  1,  de  2  de  janeiro  de  2024,
modificou  os  referidos  procedimentos  de  cadastramento  e  pagamento  para  publicação  de  matérias
oficiais pela Imprensa Nacional. Uma das principais mudanças refere-se à forma de pagamento. Antes da
nova portaria, havia três modalidades: 1) boleto à vista; 2) compra de crédito; e 3) a faturar. A Portaria
IN/CC/PR nº 1, de 2024, estabelece como única e exclusiva forma de pagamento o boleto à vista (art. 17,
parágrafo único), ao tempo em que ex�ngue as demais modalidades (art. 52, incisos I e II).

3. Em relação ao aspecto contratual, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que rege as
licitações e contratos administra�vos, excepcionaliza a obrigatoriedade de existência de contrato quando
cumula�vamente, es�verem presentes os seguintes elementos: 1) na hipótese de compras com entrega
imediata e integral dos bens adquiridos e nas quais não resultem obrigações futuras (inciso II do caput do
art. 95); e 2) disponibilidade de outros instrumentos hábeis, como carta-contrato, nota de empenho de
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despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço (caput do art. 95). A lei 8666, de 21 de
junho de 1993, por sua vez, determinava, no § 4o do ar�go 62, que “é dispensável o termo de contrato e
facultada a subs�tuição prevista neste ar�go, a critério da Administração e independentemente de seu
valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.”.

4. Os elementos acima indicados são materializados,  no caso da prestação do serviço de
publicação de matérias  oficiais  pela  Imprensa  Nacional,  pela  ocorrência  de  duas  situações,  a  seguir
descritas.

5. Em primeiro lugar, a adoção do sistema único de pagamento à vista para publicação de
matérias, a par�r da entrada em vigor da Portaria IN/CC/PR nº 1, de 2024, condiciona a prestação do
serviço da publicação de um ato ao seu pagamento, que por sua vez se refere apenas àquela publicação.
Ou seja, a publicação de uma matéria – única e iden�ficável – apenas ocorrerá após a compensação do
pagamento efetuado pelo cliente. Apesar de não se referir à compra de um produto, mas de um serviço,
o serviço de publicação de um ato oficial não é recorrente, caracterís�ca que faz com que se enquadre
nas hipóteses do inciso II do caput do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como do § 4o do ar�go 62
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

6. Segundo,  a  Portaria  IN/CC/PR  nº  1,  de  2024,  prevê  a  existência  de  ferramentas
operacionais e de gestão no âmbito da Imprensa Nacional que sa�sfazem a obrigatoriedade da existência
de  instrumentos  formalizadores  da  aquisição  do  serviço  de  publicação  de  matérias  oficiais,  em
obediência ao caput do art. 95 da Lei de Licitações e Contratos Administra�vos. Notas de empenho de
despesa, autorizações de compra e ordens de execução de serviço, ou instrumentos congêneres, estão
presentes nos sistemas automa�zados previstos nos arts. 36 e 45 da Portaria IN/CC/PR nº 1, de 2024.

7. No caso em tela, pode-se afirmar que o cadastramento deste órgão e de seu respec�vo
gerente traz todos as informações necessárias à iden�ficação do demandante ins�tucional do serviço e
de seu responsável legal, e que a cien�ficação do pagamento pelos serviços de publicação, emi�da pela
Coordenação  de  Finanças  da  Imprensa  Nacional,  quando  es�ver  de  posse  dos  documentos
comprobatórios do pagamento, reunirá os dados sobre o objeto da prestação de cada serviço – valor e
data do pagamento, teor da matéria e data da publicação, dentre outros.

8. Como  se  demonstrou  acima,  não  é  mais  necessária  a  existência  de  um  instrumento
contratual  entre  a  Prefeitura  de  Engenho  Velho  -RS  e  a  Imprensa  Nacional,  tendo  como  objeto  a
prestação de serviços de publicação de atos no Diário Oficial da União. Ademais, resta evidente que a
cláusula do referido ajuste que prevê o pagamento por meio de faturamento perdeu seu objeto, frente à
adoção, com exclusividade, da modalidade de pagamento à vista mediante boleto. Desta forma, em vista
dos mo�vos apresentados e mediante o interesse público gerador da Portaria IN/CC/PR nº 1, de 2024,
comunico a ex�nção do Contrato nº 02/2024.

9. Destaque-se,  ainda,  que  a  par�r  de  1º  de  março  de  2024  não  serão  mais  firmados
contratos tratando da publicação de atos no Diário Oficial da União.

10. Finalizando, destaca-se que a ex�nção do contrato em referência não é impedi�vo para a
publicação de matérias no DOU, portanto, a prestação de serviço não sofre descon�nuidade.

                        Atenciosamente,

ELIZABETH SOUSA CAGLIARI HERNANDES
Coordenadora de Gestão do Acervo e Relacionamento Externo
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Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Sousa Cagliari Hernandes, Coordenador(a), em
08/05/2024, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5707000 e o código
CRC CD14567A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00034.000353/2024-06 SUPER nº 5707000
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